
D1ÃRI0 OFICIAL 
Estado d» São Paulo 

UEI N.» 45, D E 24 D E O U T U B R O D E 1972 

Integra cargo no Quadro da Universidade de São Paulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a. Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go 1.° — P a s s a a integrar o G r u p o I I , d a Pa r t e Pe rmanente , do 
Quadro da Univers idade de São Pau lo , u m cargo de Técnico de Administração, r e 
ferência " 2 0 " , da Tabe la I I I , da Par t e Permanente , do Quadro da Secre tar ia da 
Justiça, lotado n a P r o cu rado r i a G e r a l do Estado, ocupado por Amílcar de O l i v e i r a 
lama, assegurando-se ao seu t i tu l a r , p a r a todos os efeitos legais, os direitos e v a n 
tagens dos funcionários públicos estaduais. 

A r t i g 2.° — O título do funcionário cujo cargo é abrangido por esta le i 
eerá apostilado pelo Re i t o r da Univers idade de São Pau l o . 

A r t i go 3 . ° '— No presente exercício as despesas «decorrentes da exe
cução desta l e i continuarão* a onerar as verbas orçamentárias próprias do órgão 
a que pertence o cargo integrado . 

A r t i go 4." — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 24 de outubro de 1972 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da S i l va , Secretário da Justiça 
Miguel Rea le , Re i t o r d a Univers idade de São P a u l o 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 24 de outubro de 1972 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst , 

1 E 1 "N.° 4«, T>í. TA VE. OVSTÜBRO B B TO 

_ íEP & S A , imóvel da Preieitura Municipal de São Bernarâo do Campo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desapro

priado pela Fer rov ia P a u l i s t a S|A. — F E P A S A , por v i a amigável ou jud i c i a l , imóvel 
pertencente à Pre f e i tura M u n i c i p a l de São B e r n a r d o do Campo , caracter izado n o 
Desenho C H N D — 1066 do ex -Depar tamento de Construção da Es t r ada de Fe r r o 
Sorocabana, destinado à construção do Abel Ferroviário, ass im descrito e c o n 
frontado: 

estaca 1176 + 15,75 do eixo locado, con f rontando com a estrada do Montanhão (pro
jetada) ; daí, segue em l i n h a reta pelo a l inhamento da Es t r ada do Montanhão (pro
je tada) p o r 20,61m (v inte metros e sessenta e vim centímetros) até o ponto " B . " * , 
daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a re ta por 81m (oitenta e u m metros) até 
o ponto " C " ; daí. deflete à esquerda e segue e m l i n h a r e ta por 20m (vinte metros) 
até o ponto " D " ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta por 12m (doze metros) 
até o ponto " E " ; confrontando com propriedade do D r . W a l t e r R o s a Le i te Praça 
e E s t r a d a J u r u b a t u b a a Ribeirão P i r e s ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a 
por 54m (cinqüenta e quatro metros) até o ponto " F " ; daí, deflete à d i re i ta e se
gue em l i n h a re ta por 37,95m ( t r in ta e sete metros e noventa e c inco centímetros), 
con f rontando com imóvel d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São Be rna rdo do Campo , 
até o ponto " G " ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta por 50m (cinqüenta 
metros) até o ponto " H " ; daí, deflete à esquerda e segue e m l i n h a r e t a Por 76m 
(setenta e seis metros) , confrontando com a E s t r a d a Ju ruba tuba — Ribeirão P i res , 
até o ponto " A " , ponto de p a r t i d a , tota l izando u m a área de 2.434m2 (dois m i l 
quatrocentos e t r i n t a e quatro metros quadrados ) . 

A r t i go 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é dec la 
r a d a de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Decreto- le i federal n.° 
3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pela L e i n.° 2.786, de 21 de ma io de ig56. 

A r t i go 3.° — A s despesas com a execução desta l e i correrão à con ta 
das verbas próprias da F E P A S A — Fer rov i a P a u l i s t a S|A. 

Ar t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1972 

L A U D O N A T E L 
Fernando Pereira Barrento, Respondendo pelo Exped iente da 

Secre tar ia dos Transpor t es 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de outubro de 1SÍ72. 

LEI N.° 38 D E 10 D E O U T U B R O D E 1972 

Restabelece a redação de dispositivos da Lei n." 978, de 13 de fevereiro de 1951 
e revoga a Lei n.° 9966, de 13 de dezembro de 1967 

Retificação 
A r t i g o 1.° 
O n d e se lê : 
" art igo 2.° d a L e i 9.966, de 
Le i a - s e : 

" art igo XO da L e i n.° 9.966, de " 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

(DECRETO N . ' 502, D E 24 D E O U T U B R O D E 1973 

Antoriza g Fazenda do Estado a receber por doação, da Prefeitura Municipal de 
Assis terreno sem benfei tor ias, situado naquele município, necessário à constru

ção de Ginásio Estadual 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.» — F i c a a F a z e n d a do Estado auto r i zada a receber, po r d o a 

ção, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Ass is ter feno sem benfeitorias, c o m a área de 
6.400,0o m2, s i tuado no município e cornaroa de Ass is necessário a construção de 
Ginásio Es tadua l c om as medidas e confrontações constantes do memor i a l e p l a n 
ta anexos ao processo n . » 48.555171, d a P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário, a 
saber: " I n i c i a m no ponto " A " , denominado n a p l a n t a de n.° 3.235, s i tuado n o 
ponto de intersecção do a l i nhamento d a Car l os Gomes c o m o a l i nhamento d a 
Rua Luiz Nobi le (ant iga R u a São L u i z ) ; deste ponto, segue pelo a l inhamento d a 
Rua Carlos Gomes, n a distância de 80,00 m . Coitenta metros ) , no r u m o de 47°15' 
NE (quarenta e sete graus e quinze minutos ) até o ponto " B " ; daí, deflete à d i 
reita e segue no a l i nhamen to d a R u a São Sebastião, n o r u m o de 42»45' S E (qua 
renta e dois graus e quarenta e c inco m inutos ) , n a distância de 80,00 m . ( o i t enta 
metros) até o ponto " C " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento d a R u a 
Antonio Z u a r d i (ant iga R u a C e l . Osório), no r u m o de 47»15' SW (quarenta e sete 
graus e quinze minutos ) , n a distância de 80,00 m, (o i tenta metros) até o ponto 
" D " ; daí, deflete a d i r e i t a e segue pelo a l i nhamento d a R u a L u i z Nobi le (ant iga 
Rua São L u i z ) , no r u m o de 42»45' N W (quarenta e dois graus e quaren ta e c inco 
minutos), n a distância de 80,00 m . (o i tenta metros) até o ponto " A " , onde teve 
início a presente descrição, encerrando u m a área d(e 6.400,00 m 2 . (seis m i l e q u a 
trocentos metros quadrados ) , 

A r t i g o 2.» — Es te decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 24 de outubro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 24 de outubro de 1972 
Maria Ange l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 503, D E 24 D E O U T U B R O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira Paulista terreno sem benfeitor ias, situado naquele município , necessá

rio a construção do Grupo Escolar "Padre Juca " 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.» —- F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a receber, por 

doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Cachoe i r a Pau l i s t a , terreno sem benfeitor ias 
eom a área de 7.665,00 m2, necessário a construção do " G r u p o Esco la r Pad re J u 
ca" , com as medidas e confrontações constantes do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao 
processo n.» 29.011|67, d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, a saber : " I n i c i a no p o n 
to " A " situado n o a l i nhamen to d a r u a " A " (pro longamento d a R u a Cas t ro A l 
ves), junto ao m u r o divisório dó " C l u b e s o c i a l Olímpico Ferroviário" . D o ponto 
"A' , segue em l i n h a r e ta pelo a l inhamento d a r u a " A " (prolongamento d a r u a 
Castro Alves), n u m a distância de quarenta e quat ro metros e c inquenta e c inco 
centímetros (44,55 m.) até o ponto " B " . D a l , segue e m cur va à esquerda n u m d e 
senvolvimento de cinco metros e sete centímetros (5,07m) até o ponto " C " . Daí, 
segue em l i n h a r e ta pelo a l inhamento da Praça G u a d a l a j a r a n u m a distância de 
nove metros e v inte e dois centímetros 09,22 m), até o ponto " D " . Daí, segue e m 
curva à direita n u m desenvolvimento de c inco metros (5,00 m.) até o ponto " E " 
localizado no a l inhamento d a r u a P e . Pedro S&c i l o t t i . D o pbnto " E " segue e m 
linha reta pelo a l inhamento desta r u a n u m a distância de c inquenta metros e dez 
centímetros (50,10m.) até o ponto " F " . Daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a 
reta pelo canto chanf rado n u m a distância de u m met ro e quaren ta e oito centí
metros (1,48 m.) até o ponto " G " , local izado no a l inhamento da R u a A r t h u r 
Barbosa. Do ponto " G " , deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a pelo a l i n h a m e n 
to desta rua n u m a distância de cento e quarenta e um metros e dez centímetros 
(141,10 m.) até o ponto " H " . Daí, deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a r e ta c o n f r o n 
tando com a casa n.» 1 8 0 - B N H , n u m a distância de quatro metros e c inquenta c e n 
tímetros (4,50 m.), até o ponto " I " . Daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a 
pelo muro divisório do " C l u b e Olímpico Ferroviário" n u m a distância de cento e 
vinte e nove metros (129,00m.) confrontando com o re fer ido clube até o ponto 
" A " , início do presente memor ia l , encerrando esta descrição u m a área de 7.665,00 
xai (sete m i l , seiscentos e sessenta e c inco metros quadrados ) . 

A r t i go 2.« — Este decreto entrará em v igor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça. 

Publicado n a Casa c i v i l , aos 24 de outubro de 1972 
Maria Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.« 504, D E 24 D E OUTUBRO D E 1972 

Declara de utilidade pública, para o fim de desapropriação, imóvel situado no Bair
ro de Santana, no distrito, município e comarca da Capital necessário à Policia 

Militar do E s t a d a de São Paulo 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos termos do a r t i go 34, Item X X I I I , da C o n s 
tituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a n . 2, de 30 de outubro de 1969, 
combinado zom. os art igos 2.° e 6.° do- Decre to- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o 
de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa
p r op r i ada pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , u m a área de t e r 
reno c om 1.288,81 m2 ( h u m m i l , duzentos e o i tenta e oito metros quadrados e o i 
t en ta e u m decímetros quadrados) — s i tuada à R u a A l m i r a n t e No ronha , no B a i r 
ro de S a n t a n a , 8.° Subd i s t r i t o da C a p i t a l , des t inada à ampliação d a fa i xa de se
gurança do Q u a r t e l do 9.° Batalhão d a Polícia M i l i t a r d a Secre tar ia da Segurança 
Pública, que consta pertencer a Izabel de F a r i a Couto, com as medidas e c o n f r o n 
tações mencionadas n a p l a n t a e memor ia l descr i t ivo constantes dos processos n. 
36.182-71, 47.924-71 e n . 105.003-70, da P rocurado r i a G e r a l do Estado, P r o cu rado r i a 
do Patrimônio Imobiliário e Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , respect ivamen
te, a saber : 

« O terreno começa n o ponto « A » s i tuado n a r u a A lm i r an t e No ronha , 
d is tante 60,00 m d a A v e n i d a N o v a C a n t a r e i r a ; daí, <egue e m l i n h a r e ta pelo a l i 
n h a m e n t o da r u a A l m i r a n t e N o r o n h a por 14,30 m (catorze metros e t r i n t a centí
metros) até o ponto «B » , daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta por 81,14 m 
(o i tenta e u m metros e catorze centímetros) até o ponto «C» , conf rontando com 
Imóveis de diversos proprietários; daí, deflete à d i r e i t a em l i n h a r e ta por 18,40 m 
(dezoito metros e quaren ta centímetros) até o ponto «D» , conf rontando com o 
Imóvel de Olavo José F a c h i n i ; daí, deflete à dire i to e segue em l i n h a re ta por 20,00 
m (v inte metros) até o ponto «E» , conf rontando com o imóvel de Adão da S i l v a 
Azevedo; da:, deflete ã d i r e i t a em lirihâ re ta de 24,08 m (vinte e quatro metros e 
oito centímetros) até o ponto «F » , confrontando com o imóvel do Ce l . J o a q u i m F e r 
r e i r a de Souza ; da i , deflete à d i r e i t a em l i n h a re ta por 1622 m (dezesseis metros 
e v in te e dois centímetros) até o ponto «G » , confrontando com o imóvel da C i a 
I n d . de Roupas Fe i t as «Fainer» ; daí, deflete à d i r e i t a em l i n h a re ta por 32,80 m 
( t r i n t a e dois metros e o i tenta centímetros) até o ponto « A » confrontando com os 
fundos do 9.° B C , encerrando a área to ta l de 1.288,81 M 2 ( hum m i l , duzentos e o i 
t en ta e oito metros quadrados e o i tenta e u m decímetros quadrados ) . 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é dec la 
r a d a de na tureza urgente pa ra os efeitos do art igo 15 do Decreto- le i • Fede ra l n. 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.766 de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de ve rba própria d a Polícia M i l i t a r , da Secre tar ia da Segurança Pública. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ou tubro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de outubro de 1972. 
Maria Angélica Galiaozi, responsável pelo S.N .A. 

D E C R E T O N.° 505, D E 24 D E O U T U B R O D E 1972 

Dispõe sobre concessão de auxílios e subvenções a instituições assistenciais 
que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e à v is ta do decidido pelo Conselho Es t adua l de A u 
xílios e Subvenções no campo de sua exc lus iva competência, 

Decreta 
Ar t i g o 1.° — F i c a m concedilos auxílios e subvenções no montante de 

Cr$ 10.949.981,00 (dez milhões, novecentos e quarenta e nove m i l , novecentos e o i 
ten ta e u m cruzeiros) as seguintes instituições assistencia is : 

Capital 

Ação Comunitária P a r o q u i a l 
p a r a manutenção •-

Associação de Assistência' à Criança Defe i tuosa 
p a r a manutenção 

Associação Cristã F e m i n i n a de São' P a u l o 
p a r a manutenção . » 

Associação Esco la Doméstica F i l h a s de M a r i a 
I m a c u l a d a 
p a r a manutenção 
p a r a renovação de roupas de cama e b a n h o 

Associação do Sanatório Sírto 
p a r a aquisição de equipamentos ..........t 

B a n d e i r a P a u l i s t a C o n t r a a Tuberculose 
p a r a complemento das obras de fundação e 
es t ru tura de concreto * 

Cr$ 

30.000.00 
10,000,00 

Cr$ 

7.000,00 

800.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

400.000,00 

67.000,00 


